
 
 

 

 

 

 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE KETTLEBELL SPORT - CONBRAKS 

Ofício 2025.027 

 

Santiago, 28 de junho de 2025 

 

DE: Presidência da CONBRAKS 

PARA: Diretoria Técnica e Comissão de Ética 

REF.: Atualização de regras 2025 – Cartões Amarelo e Vermelho  

 

Conforme a parceria técnica firmada entre a CONBRAKS e a World 

Kettlebell Sport Federation (WKSF), informam-se as seguintes atualizações de 

regras comunicadas nesta data através do ofício Pr.N°028 publicado Comissão 

Disciplinar e Presidência da WKSF, com início de vigência imediato para todos 

os eventos chancelados pela CONBRAKS em âmbito regional, nacional e 

internacional: 

Tópico: Cartões amarelo e vermelho. 

Casos nos quais o árbitro na plataforma ou o júri pode aplicar punição 

direta ao atleta com cartões AMARELO ou VERMELHO:  

1) Reclamação do atleta com o árbitro. = Cartão AMARELO;   

2) No desempenhar de sua prova, o atleta que não executar sua 

disciplina corretamente, mesmo mediante avisos repetidos do árbitro para 

realizar uma fixação do peso acima da cabeça ou de uma posição de “rack” de 

forma adequada. = Cartão AMARELO; 

 

 



 
 

 

 

 

3) O atleta que receber 3 (três) cartões AMARELOS      durante sua 

prova, automaticamente receberá um cartão VERMELHO        e o consequente 

comando do árbitro “PARE” é dado = Cartão VERMELHO.  

Nesse caso, o árbitro interrompe a prova do atleta e anota o seu 

resultado até o momento em que foi dada o comando de parar.  

4) Durante sua prova, o atleta que jogar os pesos no chão, ou que ao 

levar os pesos ao chão discutir agressivamente ou com o árbitro ou com 

membros do júri, terá, nesse caso, seu resultado anota pelo árbitro. 

Posteriormente, o júri fará a revisão do caso. Se for decido que o atleta 

efetivamente apresentou comportamento agressivo ou desrespeitoso para com 

o árbitro ou membros do júri, o atleta receberá cartão VERMELHO,     e 

consequentemente será desqualificado de toda a competição. 

5) Em alguns casos de mau comportamento do atleta fora da 

plataforma, tais como: 

Proferir palavrões e/ou palavras de baixo calão, gritar, ou danificar 

materiais do evento e/ou da organização do evento após uma prova, recurso 

ou punição da qual esteja insatisfeito com o resultado; 

Gritar ou agir de forma agressiva, descontrolada ou temerária a 

quaisquer pessoas no evento; 

Nesses casos, o júri apresentará o cartão VERMELHO      ao atleta, e 

consequentemente o mesmo será desqualificado de toda a competição. 

Sem mais, firmo a presente solicitação a fim de que produza seus 

devidos efeitos. 

 
 
Claudio Novelli 
Presidente da CONBRAKS 
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